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Artigo 1º 

Finalidades 

Este regulamento interno compila as decisões tomadas pelo Conselho Científico da Escola 

Superior de Educação de Lisboa que se referem à Avaliação de Desempenho Docente (ADD) e 

visa regular e operacionalizar os procedimentos neste âmbito, dando cumprimento às normas 

estabelecidas pelo Despacho nº 15508/2010, alterado pelo Despacho nº 10380/2011 do 

Instituto Politécnico de Lisboa, que regula o Processo de Avaliação de Desempenho e de 

Posicionamento Remuneratório dos Docentes deste Instituto. 

Artigo 2º 

Competências 

1 - De acordo com o Regulamento do Instituto Politécnico de Lisboa, a responsabilidade da 

avaliação de desempenho dos docentes é do Conselho Técnico-Científico com a participação 

do Conselho Pedagógico e dos Presidentes dos Departamentos, observando o respeito pela 

especificidade de cada área disciplinar e pela liberdade de orientação e opinião científica. 

2 - Cabe ao plenário do Conselho Técnico-científico: 

a) Aprovar a constituição da Comissão de Coordenação e Acompanhamento do Processo

de Avaliação

b) Aprovar os procedimentos a desenvolver para a avaliação de desempenho;

c) Aprovar os critérios, indicadores e cotações de avaliação de desempenho;

d) Nomear os avaliadores;

e) Decidir em situações de não concordância entre avaliadores e avaliados.

f) Apreciar o relatório de avaliação no final de cada ciclo supervisivo;

g) Validar os resultados da avaliação de desempenho.

3 - Cabe ao Conselho Pedagógico: 

a) Apreciar os procedimentos de avaliação de desempenho;

b) Apreciar os resultados da avaliação de desempenho no final de cada ciclo;

c) Promover a divulgação dos resultados de avaliação de desempenho, em concertação

com outros órgãos de governo da ESELx.

4 - Cabe ao Presidente de Departamento: 

a) Pronunciar-se sobre os critérios e indicadores de avaliação de desempenho;

b) Propor a nomeação de avaliadores do seu departamento para cada um dos docentes

que o integram;

c) Constituir-se como um dos avaliadores dos docentes contratados em regime de tempo

parcial;

d) Apreciar os resultados da avaliação de desempenho docente.

Artigo 3º 

Comissão de Coordenação e Acompanhamento 

do Processo de Avaliação de Desempenho dos Docentes 

1 - Tendo em conta o previsto no nº 2 do art. 7º do Regulamento de Avaliação de 

Desempenho Docente do IPL, cria-se uma Comissão de Coordenação e Acompanhamento do 

Processo de Avaliação de Desempenho dos Docentes (CCAPADD). 








